
MENSAGEM N2 512 

Senhor Presidente da Câmara Municipal de Sonora, 

Senhores Vereadores, 

Encaminhamento 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SONORA 

Estado de Mato Grosso do Sul 

Sonora - MS, 18 de novembro de 2022. 

CÂMARA MUNICIPAL DE SONORA 

Protocolo: n°J L24,2.2 
Jç 1  1.2o 2t 

Assinatura `. 

É com muita honra e satisfação que submeto a esta Casa de Leis o 

Projeto de Lei n.° 417, que "Autoriza o município repassar o incentivo Estadual aos 

trabalhadores de saúde das secretarias municipais de saúde, designados para atuarem nas 

salas de imunização, nos termos do artigo 12 da resolução 82/SES/A45, e dá outras 

providências." 

A resolução n.° 82/SES/MS, considerando a Campanha de 

Multivacinação contra a Covid-19, estabeleceu critérios e o fluxo para o repasse, em caráter 

provisório, de incentivo aos municípios para o fortalecimento e expansão das ações de 

imunização. 

O presente projeto tem como objetivo cumprir os termos da 

resolução 82 da Secretaria Estadual de Saúde de Mato Grosso do Sul, autorizando o repasse 

direto aos profissionais que trabalharam nas campanhas de imunização de forma 

proporcional ao período de agosto e setembro de 2022. 

Solicitamos aprovação em Regime de Especial Urgência, dado ao 

prazo final para repasse do referido incentivo aos servidores. 

Sem mais para o momento, renovo meus protestos da mais elevada 

estima e consideração. 
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Mn, 

ONO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SONORA 

Estado de Mato Grosso do Sul 

PROJETO DE LEI N° 417 Sonora — MS, 18 de novembro de 2022. 

"Autoriza o município repassar o incentivo Estadual aos 

trabalhadores de saúde das secretarias municipais de saúde, 

designados para atuarem nas salas de imunização, nos termos do 

artigo 1° da resolução 82/SES/MS, e dá outras providências." 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SONORA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, aprovou e 

eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei: 

Art. 12 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder aos servidores, em caráter 

excepcional, o incentivo financeiro estadual recebido no exercício de 2022. 

Art. 22 - Em atenção ao disciplinado pela resolução n° 82/SES/MS, em seu artigo 1°, o 

pagamento ao incentivo será destinado trabalhadores de saúde das secretarias municipais 

de saúde, designados para atuarem nas salas de imunização. 

Parágrafo Segundo -- O repasse será proporcional ao período de efetivo trabalho de 

intensificação de vacinação contra a Influenza, Covid-19 e de Multivacinação realizados nos 

meses de agosto e setembro de 2022. 

Art. 32 - Esta lei entre em vigor na data de sua publicação. 
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